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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 

de Recuperação de Crédito, Falências e Recuperações Judiciais em conjunto 

com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem 

caráter informativo, não constituindo opinião legal do escritório. Para mais 

informações, entre em contato com nossos advogados ou visite nossa página na 

internet. 

 

Sócios responsáveis  
 
José Luiz Ragazzi 
jragazzi@tortoromr.com.br 
 
João Henrique Conte Ramalho 
jhramalho@tortoromr.com.br 
 
Contato  
 
www.tortoromr.com.br 

 

1. Temas em Destaque 
______________________________________ 

Nova ferramenta permite identificar 
ativos e patrimônios em segundos 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
lançou em 16.08.2022, ferramenta digital 
para agilizar e centralizar a busca de 
ativos e patrimônios em diversas bases 
de dados. O Sistema Nacional de 
Investigação Patrimonial e Recuperação 
de Ativos (Sniper), desenvolvido 
no Programa Justiça 4.0, identifica em 
segundos os vínculos patrimoniais, 
societários e financeiros entre pessoas 
físicas e jurídicas. 

 

Com isso, a expectativa é que a 
busca de ativos – que hoje chega a 
levar meses e mobiliza uma equipe 
especializada em investigação 
patrimonial a partir da análise de 
documentos – possa ser feita 
rapidamente. Os resultados são 
representados em grafos, de fácil 
compreensão pela magistratura, 
indicando as ligações entre os 
atores de forma simples e eficiente, 
o que contribui para reduzir o tempo 
de conclusão dos processos na fase 
de execução e cumprimento de 
sentença – o maior gargalo atual 
dos processos judiciais. 

De acordo com o último relatório 

Justiça em Números, existem quase 
40 milhões de processos com exe-
cução pendente, o que corresponde 
a mais da metade (58%) do total de 
processos pendentes (75 milhões).  
 
Para receber uma sentença, o pro-
cesso leva, desde a data de ingres-
so, quase o triplo de tempo na fase 
de execução (4 anos e 7 meses) em 
comparação com a fase de 
conhecimento (1 ano e 7 meses). A 
taxa de congestionamento durante a 

mailto:jhramalho@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0/
https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justica-em-numeros/
https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justica-em-numeros/
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execução é de 84%. Ou seja, são 
processos que ficam aguardando 
bens, ativos ou direitos passíveis de 
constrição judicial para uma solução 
e o cumprimento da sentença 
judicial. 
 
Segundo explica o ministro Luiz Fux, 
o Sniper é um sistema que vai apri-
morar a atuação do Judiciário. “É o 
caça-fantasmas de bens, que passa 
a satisfazer não só as execuções, 
mas também a recuperação de ati-
vos decorrentes dos crimes de cor-
rupção e lavagem de dinheiro.”, 
afirmou. A solução dificulta a oculta-
ção patrimonial e aumenta a possi-
bilidade de cumprimento de uma 
ordem judicial em sua totalidade, 
com a identificação de recursos para 
o pagamento de dívidas, especial-
mente na área fiscal. 

Para a coordenadora da Unidade de 
Paz e Governança do Pnud no Brasil, 
Moema Freire, o Sistema é uma ino-
vação importante e estreitamente 
alinhada com a Agenda 2030 pactu-
ada pelos países membros das Na-
ções Unidas. “O Sniper favorece ga-
nhos de efetividade na atuação da 
Justiça, bem como se soma aos es-
forços anticorrupção, representando 
uma importante contribuição para 
novos avanços rumo às metas pre-
vistas no Objetivo de Desenvolvi-
mento Sustentável de número 16, 
que trata das dimensões de Paz, 
Justiça e Instituições Eficazes.” 

“O Sniper foi desenvolvido para 
trazer agilidade e eficiência na 
descoberta de relações e vínculos 
de interesse do processo judicial.  

Ele permite a melhor compreensão 
das provas produzidas em 
processos judiciais de crimes 
financeiros complexos, como a 
corrupção e lavagem de capitais, em 
segundos e com maior eficiência”, 
explica Dorotheo Barbosa Neto, juiz 
auxiliar da presidência do CNJ que 
está à frente do projeto. Segundo 
ressalta Barbosa Neto, a ferramenta 
deverá beneficiar a nota brasileira 
de execução de contratos, com 
impactos positivos em seu ambiente 
de negócios, medido pelo Doing 
Business, ranking do Banco Mundial 
que analisa 190 economias. 

Como funciona 

 
Com uma interface amigável e 
navegação intuitiva em plataforma 
web, o Sniper já disponibiliza uma 
consulta rápida e ágil a bases de 
dados abertas e fechadas, com a 
possibilidade de incluir novas bases 
de informações. O acesso ao 
sistema só é ser feito por pessoas 
autorizadas, a partir da decisão de 
quebra de sigilo, para garantir a 
segurança das informações. 
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Usuários e usuárias podem buscar 
dados de pessoas físicas e jurídicas 
pelo nome, CPF, razão social, nome 
fantasia ou CNPJ. A informação é 
traduzida visualmente em grafos, 
que evidenciam as relações entre 
pessoas físicas e pessoas jurídicas e 
agilizam o processo de identificação 
dos grupos econômicos. É possível 
visualizar as informações, a relação 
de bens e ativos (incluindo 
aeronaves e embarcações) e as 
relações com outras pessoas físicas 
e jurídicas. As informações podem 
ser exportadas em um relatório no 
formato .pdf e anexadas a um 
processo judicial. 

Atualmente, já estão integrados ao 
Sniper os dados de CPF e CNPJ, as 
bases de candidatos e bens declara-
dos do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE), informações sobre sanções 
administrativas, empresas punidas e 
acordos de leniência (CGU), dados 
do Registro Aeronáutico Brasileiro 
(Anac), embarcações listadas no 
Registro Especial Brasileiro (Tribu-
nal Marítimo) e informações sobre 
processos judiciais, como partes, 
classe, assunto dos processos e 
valores (cabeçalho processual, do 
CNJ). 

No módulo de dados sigilosos, pode-
rão ser adicionadas informações 
fiscais e bancárias, com acesso res-
trito a usuários autorizados, a partir 

da integração com o Infojud e Sisba-
jud. 

A ferramenta foi desenvolvida por 
uma equipe multidisciplinar do CNJ 
e do Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (Pnud), com 
a participação de profissionais de 
tecnologia e especialistas em Direito 
e em investigação patrimonial. Por 
ser integrada à Plataforma Digital do 
Poder Judiciário, não há necessida-
de de desenvolvimento adicional por 
parte dos tribunais. 
 
Para capacitar profissionais do Judi-
ciário que vão utilizar a ferramenta, 
será lançado em setembro um curso 
autoinstrucional no Portal EAD do 
CNJ. Detalhes sobre carga horária e 
abertura das inscrições serão divul-
gados em breve. 

Justiça 4.0   

 
O Sniper integra o portfólio de mais 
de 30 projetos do Programa Justiça 
4.0, iniciativa do CNJ, Pnud e Conse-
lho da Justiça Federal (CJF) que de-
senvolve soluções tecnológicas dis-
ruptivas para acelerar a transfor-
mação digital do Poder Judiciário 
brasileiro. O programa conta, ainda, 
com o apoio do TSE, do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho 
(CSJT) e do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). 

CNJ em 16.08.2022. 

https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/plataforma-digital-do-poder-judiciario-brasileiro-pdpj-br/
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/plataforma-digital-do-poder-judiciario-brasileiro-pdpj-br/
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Cooperação entre tribunais reforça 

ações de recuperação judicial 

Os tribunais de três ramos de Justiça 
de Pernambuco se uniram e preparam 
um modelo de cooperação judiciária 
para atuação em processos de 
recuperação judicial ou falimentar. A 
iniciativa foi apresentada pelo 
desembargador Sílvio Neves Baptista 
Filho, do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (TJPE), durante o Encontro 
Nacional de Juízes e Juízas de 
Cooperação Judiciária, promovido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 
03.08.2022. 

 
Segundo o desembargador, a união 
entre os Núcleos de Cooperação do 
TJPE, do Tribunal Regional do Traba-
lho da 6ª Região (TRT6) e Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região 
(TRF5) vai evitar recursos desne-
cessários. “A ausência de diálogo 
ocasiona incidentes desnecessários, 
evidenciando conflitos entre os inte-
resses públicos, sociais e dos cre-
dores com a preservação da ativida-
de e função social da empresa que 
se encontra em processo de recupe-
ração ou de falência”. 
 
Baptista Filho informou que os tri-
bunais elaboraram uma nota técnica 
que está em fase de aprovação e, 
posteriormente, cada um emitirá um 
ato normativo regulamentando a 
cooperação, com diretrizes e objeti-
vos para a cooperação jurisdicional.  

Além disso, as normas vão efetivar 
um modelo de comunicação para 
eliminação gradativa de cartas pre-
catórias e ofícios entre os juízos e 
definir as permissões para que pro-
fissionais das instituições tenham 
acesso aos sistemas eletrônicos 
processuais dos outros tribunais. 

A designação de um magistrado ou 
magistrada de cada Núcleo de 
Cooperação para ser responsável 
pela gestão da cooperação em 
recuperação judicial é outra medida 
apontada como necessária pelo 
desembargador. “Vamos realizar um 
seminário para captar ideias que 
servirão de base para os normativos 
que serão emitidos pelos tribunais 
com o detalhamento do modelo que 
será adotado.” 

O painel “O juízo universal da falên-
cia ou recuperação e outros juízos”, 
presidido pela juíza auxiliar da Cor-
regedoria Nacional de Justiça Cla-
rissa Somesom Tauk, também con-
tou com a participação da advogada 
Fernanda David. Ela ressaltou que o 
juízo de recuperação está passando 
por uma mudança de perspectiva. “O 
isolacionismo jurisdicional está ce-
dendo espaço para uma articulação 
de competências, para a ampliação 
do diálogo e para uma cooperação 
que vai além das partes com Poder 
Judiciário.” 

https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-da-justica-de-pernambuco-tjpe/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-da-justica-de-pernambuco-tjpe/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-do-trabalho-da-6a-regiao-trt6/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-do-trabalho-da-6a-regiao-trt6/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-federal-da-5a-regiao-trf5/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-federal-da-5a-regiao-trf5/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-federal-da-5a-regiao-trf5/
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A advogada enfatizou que a coope-
ração se encaixa perfeitamente na 
complexidade do processo de recu-
peração judicial. “Diante desses 
múltiplos interesses que precisam 
ser tratados, amenizados e ponde-
rados, a cooperação judiciária se 
revela uma ferramenta para reduzir 
as dificuldades práticas de interação 
entre os órgãos jurisdicionais.” 

Cartórios 

 
No painel “Cooperação interinstitu-
cional com serventias extrajudici-
ais”, a chefe do Departamento de 
Direito Processual da Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) 
e titular de cartório, Flávia Pereira 
Hill, enfatizou que a capilaridade dos 
cartórios é um fator que pode pro-
mover sinergia com o Judiciário. 
“Somos mais de 13 mil serventias no 
país, tecnicamente capacitadas e 
próximas ao cidadão. Estamos a 
postos para colaborar.” 

Flávia Hill avaliou que a colaboração 
interinstitucional está subaproveita-
da em questões como produção pro-
batória. “Essa ação toma muito tem-
po do magistrado e nós temos todos 
um arcabouço normativo de instru-
ção probatória que é realizado nas 
serventias extrajudiciais.” Ela obser-
vou que, em razão das ausências de 
atos concertados, os meios de pro-
dução de provas adotados nas ser-
ventias extrajudiciais não têm 

eficácia e terminam por exigir um 
retrabalho no âmbito judicial. 

O debate também contou com a par-
ticipação da juíza auxiliar da Corre-
gedoria Nacional de Justiça Maria 
Paula Cassone Rossi, que falou so-
bre a funcionalidade das ferramen-
tas de cooperação interinstitucional, 
como o Centro de Informações do 
Registro Civil (CRC Nacional), o e-
Notariado e o Sistema Eletrônico de 
Registro de Imóveis. Ela destacou 
que, até o momento, 64 tribunais de 
todos os ramos de Justiça já estão 
integrados ao sistema e que o 
número tende a crescer. 

CNJ em 05.08.2022. 

Ferramenta de gestão de bens apre-

endidos irá permitir rastreamento 

ponta a ponta 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
desenvolve, no Programa Justiça 4.0, 
uma ferramenta digital para apoiar os 
tribunais na gestão de bens apreendi-
dos no curso de processos judiciais. O 
Sistema de Gestão de Bens (Sisbemjud) 
irá rastrear desde o registro de um bem 
judicializado no sistema até a sua desti-
nação final, com controle do cadastro e 
histórico de sua movimentação. 

 
O sistema permitirá a pesquisa de 
ativos em todos os órgãos do Judici-
ário, dando maior agilidade na tra-
mitação de processos e contribuindo 
para a redução do acervo. “O Sis-

https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0/
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bemjud permite um melhor controle 
ponta a ponta, da origem ao destino, 
aprimorando a política de gestão de 
bens com restrição judicial, inclusive 
para evitar extravios, depreciação 
ou perecimento desses bens, e ga-
rantir que as partes recebam o que 
lhes é de direito”, explica a juíza au-
xiliar da presidência do CNJ Dayse 
Starling Motta, que está à frente do 
projeto. 

Por ser desenvolvido na Plataforma 
Digital do Poder Judiciário, todos os 
tribunais integrados à plataforma 
poderão utilizar o sistema para rea-
lizar a gestão desses bens. A previ-
são é que a solução seja lançada 
ainda no segundo semestre de 
2022. “O sistema se soma ao rol de 
ferramentas disponibilizadas no âm-
bito da Plataforma Digital, buscando 
agregar uma abordagem inovadora 
da aplicação da tecnologia a essa 
importante dimensão da atuação da 
Justiça”, destaca a coordenadora da 
Unidade de Governança e Justiça do 
Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (Pnud), Moema 
Freire. 
 
Evolução 

 
O desenvolvimento de um sistema 
aprimorado teve início em janeiro de 
2022, a partir de diagnósticos feitos 
em anos anteriores que identifica-
ram limitações e fragilidades no 
atual sistema, o Sistema Nacional de 

Bens Apreendidos (SNBA). “O SNBA 
funciona hoje apenas como um ca-
dastro nacional de bens apreendidos 
na esfera criminal, com uma 
arquitetura e tecnologias antigas e 
uma série de limitações que 
prejudicam sua eficiência”, explica 
Dayse Starling. 

Dentre elas, estão a falta de uma 
tabela de classificação padrão no 
registro de bens, que resultava em 
inconsistências nos dados estatísti-
cos; a ausência de integração com 
sistemas processuais dos tribunais, 
que exige uma alimentação manual 
e menos ágil; e o uso restrito ao pú-
blico interno do Judiciário. “Na di-
nâmica atual, usuários externos não 
podem consultar ou registrar infor-
mações, o que acaba gerando retra-
balho. Quando um bem é apreendido 
por uma autoridade policial, por 
exemplo, é necessário incluir o re-
gistro no sistema da polícia e, de-
pois, no sistema da Justiça, o que 
aumenta o risco de inconsistências 
de informações”, conta a magistrada. 

Em junho de 2022, o total de bens 
apreendidos no SNBA soma mais de 
R$ 6 bilhões desde 2008. Somente 
neste ano, foram apreendidos bens 
equivalentes a R$ 201 milhões. “Essa 
gestão da cadeia de custódia, do 
momento em que o bem é 
apreendido e sua movimentação 
dentro do Judiciário até a destinação 
final, seja alienação, devolução, 

https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/plataforma-digital-do-poder-judiciario-brasileiro-pdpj-br/
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/plataforma-digital-do-poder-judiciario-brasileiro-pdpj-br/
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perdimento ou destruição, precisa 
ter uma maior agilidade”, explica a 
juíza auxiliar. “Além dos custos para 
a manutenção desses bens em 
espaços judiciais e da polícia, o 
tempo por vezes prolongado até a 
solução provoca o perecimento, 
desvalorização ou deterioração 
desses bens.” 

Existem outras duas soluções em 
uso no Judiciário: o Sistema de 
Guarda de Objetos de Crime (SIGOC), 
do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios (TJDFT), que 
aprimorou o gerenciamento de 
objetos relacionados a processos 
criminais; e o módulo de gestão de 
bens apreendidos do e-Proc, 
desenvolvido pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4), que 
permite incluir documentos e 
consultar processos. 
 
Esses dois sistemas serviram como 
referência para o desenvolvimento 
do Sisbemjud, em um processo co-
laborativo que contou com reuniões 
com tribunais ao longo dos últimos 
meses para intercâmbio de boas 
práticas e construção colaborativa 
de aperfeiçoamento. 

 

 

 

Funcionalidades 

 
O Sisbemjud irá permitir acompa-
nhar a tramitação, movimenta-
ção, status e destinação do bem, 
com controle e segurança, e incluirá 
não apenas a esfera criminal, mas 
também a cível e trabalhista. Painéis 
de Business Intelligence e relatórios 
customizados apoiarão a tomada de 
decisão das unidades judiciárias no 
acompanhamento dos processos e 
destinação de bens. O sistema se-
guirá uma política de segurança au-
ditável e transparente aos tribunais, 
com o registro de acessos e ações 
de usuários e usuárias. 
 
Outra novidade é que a solução já 
estará integrada aos sistemas pro-
cessuais de todos os tribunais, por 
meio da Plataforma Digital, e ao sis-
tema E-Pol da Polícia Federal. Com 
isso, será possível correlacionar o 
bem apreendido aos respectivos 
processos judiciais. A ferramenta irá 
sinalizar a existência de bens sem 
destinação, de forma a impedir o 
arquivamento de inquérito ou pro-
cesso sem que haja destinação defi-
nitiva a todos os objetos, bens e 
valores apreendidos. 

Além disso, usuários e usuárias 
externas ao Poder Judiciário, como 
profissionais das polícias que 
realizam a apreensão, estarão 
habilitados a cadastrar bens, 

https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-de-justica-do-distrito-federal-e-territorios-tjdft/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-de-justica-do-distrito-federal-e-territorios-tjdft/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-federal-da-4a-regiao-trf4/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-federal-da-4a-regiao-trf4/
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evitando retrabalhos no registro em 
sistemas diferentes. 

O Sisbemjud integra o portfólio de 
mais de 30 projetos do Programa 
Justiça 4.0, uma iniciativa do CNJ, 
Pnud e Conselho da Justiça Federal 
(CJF), que desenvolve soluções tec-
nológicas disruptivas para acelerar 
a transformação digital do Poder 
Judiciário. O programa conta, ainda, 
com o apoio do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho (CSJT) e 
Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

CNJ em 09.08.2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. Julgamentos Relevantes  
_________________________________________ 

Recuperação Judicial – Pedido de 
concessão de efeito suspensivo a 
Recurso Especial – Juízo de admis-
sibilidade pendente – Deferimento 
excepcional. 

■O Superior Tribunal de Justiça, em 

situações excepcionais, tem admitido a 

apreciação de pedido de tutela de ur-

gência visando à concessão do efeito 

suspensivo a recurso especial ainda 

pendente de juízo de admissibilidade, 

condicionando sua procedência à de-

monstração da presença concomitante 

do fumus boni iuris e do periculum in 

mora, o que restou caracterizado no 

caso concreto. 

No caso dos autos, em que o acór-

dão que deu provimento ao agravo 

de instrumento da Fazenda Nacional, 

anulando a decisão que homologara 

o plano de recuperação judicial, em 

razão da não apresentação de certi-

dões negativas de débito tributário, 

tem o potencial de inviabilizar o so-

erguimento da empresa, função pre-

cípua do instituto da recuperação, 

precedentes do STJ.  

Diante da plausibilidade do direito e 

perigo na demora cuja presença, em 

juízo de cognição sumária, justificou 

o deferimento da tutela provisória de 

urgência. 

Pedido de Tutela Provisória nº 4113. 
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Recuperação judicial - Limitação do 

tratamento preferencial (Lei nº 11.101 de 

2005, art. 83, I) – Possibilidade - 

Previsão no plano. 

■O Superior Tribunal de Justiça, Quarta 

Turma, por unanimidade, concluiu que é 

possível, por deliberação da Assembleia 

Geral de Credores, a aplicação do limite 

previsto no art. 83, I, da Lei nº 11.101 de 

2005 às empresas em recuperação 

judicial, desde que devida e 

expressamente previsto pelo plano de 

recuperação judicial, instrumento 

adequado para dispor sobre forma de 

pagamento das dívidas da empresa em 

soerguimento. 

Consoante entendimento firmado 

pela Terceira Turma do Superior Tri-

bunal de Justiça no julgamento do 

REsp. 1.649.774/SP, a limitação pre-

vista no art. 83, I, da Lei nº 11.101 de 

2005 não tem aplicação automática 

na recuperação judicial, cabendo às 

recuperandas e aos credores da 

respectiva classe, segundo critérios 

e quorum definidos em lei, delibera-

rem sobre o estabelecimento de um 

patamar máximo para o tratamento 

preferencial dos créditos trabalhis-

tas, isto é, somente incidirá a limita-

ção do art. 83, I, da Lei de Falências 

e Recuperação Judicial caso haja 

previsão expressa no respectivo 

plano de recuperação. 

 

A Quarta Turma desta Corte adotou 

o mesmo posicionamento no 

julgamento do REsp. nº 1.812.143/MT, 

de relatoria do Ministro Marco Buzzi 

(DJe de 17.11.2021), firmando o 

entendimento de que, nos casos em 

que se busca a habilitação em 

recuperação judicial de honorários 

advocatícios de elevado valor - 

crédito trabalhista por equiparação -

, é possível a aplicação do limite 

previsto no art. 83, I, da Lei nº 11.101 

de 2005 desde que deliberado pela 

assembleia-geral de credores e 

expressamente previsto no plano 

recuperacional. 

REsp. nº 1.785.467. 

Homologação do plano de recuperação 
não impede rediscussão do crédito já 
habilitado em revisão contratual. 

■A Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) entendeu que a 
habilitação do crédito e a posterior 
homologação do plano de recuperação 
judicial não impedem a rediscussão do 
seu valor em ação revisional de 
contrato. 

A decisão teve origem em ação 
proposta por uma empresa em 
recuperação judicial contra uma 
instituição bancária, visando à 
revisão de contratos de empréstimo, 
em virtude de suposto excesso na 
cobrança de juros e outras 
irregularidades. 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201803268570%27.REG.
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Em sua defesa, o banco alegou que, 
ao apresentar o pedido de recupera-
ção, a empresa concordou tacita-
mente com todas as cláusulas inse-
ridas nos contratos, o que impediria 
o ajuizamento da ação revisional. 

Asseverou ainda que seu crédito, de 
mais de R$ 4 milhões, já devidamen-
te habilitado, não foi impugnado no 
prazo legalmente previsto, de modo 
que, sobrevindo a homologação do 
plano de recuperação, não mais se-
ria possível a rediscussão do valor 
em ação revisional de contrato ban-
cário. 

Reconhecimento judicial da concur-
salidade submete o crédito à 
recuperação 

Relator do processo no STJ, o minis-
tro Ricardo Villas Bôas Cueva res-
saltou que, conforme o artigo 59 da 
Lei 11.101 de 2005, o plano de recupe-
ração judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido e obri-
ga o devedor e todos os credores a 
ele sujeitos. O magistrado lembrou 
que, como decidido pela Segunda 
Seção, o reconhecimento judicial da 
concursalidade do crédito, habilitado 
ou não, torna obrigatória a sua 
submissão aos efeitos da 
recuperação. 

 

 

"A novação, em regra, ainda que 
pressuponha a anterior homologa-
ção de um plano previamente apro-
vado pela assembleia geral de cre-
dores, não se opera por valores no-
minais, mas pela consolidação dos 
mais variados meios que a assem-
bleia geral de credores considerar 
necessários e suficientes para a su-
peração da crise que acomete a 
empresa em recuperação", afirmou. 

O ministro observou também que a 
mesma lei, em seu artigo 50, inciso I, 
quando utiliza um conceito aberto ao 
tratar das "condições especiais para 
pagamento", deixa transparecer que 
tal norma deve ser interpretada da 
forma mais ampla possível, admitin-
do a adoção de qualquer condição 
que seja aceitável para os credores 
e que possam contribuir para o so-
erguimento da empresa recuperan-
da. 

Segundo ele, "independentemente do 
meio utilizado – deságio, remissão 
parcial, parcelamento etc. –, a 
concessão de condições especiais 
para pagamento das obrigações 
vencidas ou vincendas não leva em 
consideração eventuais acréscimos 
ou decréscimos no valor da dívida 
habilitada, resultantes de ações 
judiciais em curso". 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art50
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Condição especial estabelecida no 
plano acompanha o valor do novo débito 

Em relação ao crédito já habilitado, o 
relator ponderou que, ainda que já 
tenha sido homologado pelo juízo da 
recuperação, nada impede que so-
brevenham acréscimos ou decrés-
cimos por força 
de provimento jurisdicional definido 
em demandas judiciais em curso, a 
ensejar a aplicação da condição es-
pecial definida no plano de recupe-
ração ao novo valor do débito judici-
almente reconhecido. 

"No caso em apreço, sobrevindo de-
cisão judicial que reconheça ser 
menor a dívida da empresa recupe-
randa para com a instituição finan-
ceira, a condição especial estabele-
cida no plano de recuperação deverá 
ser aplicada sobre esse novo mon-
tante", comentou. 

O magistrado concluiu que a nova-
ção se opera no tocante às condi-
ções especiais de pagamento esta-
belecidas no plano, e não sobre va-
lores nominais.  

"Se as obrigações previstas no pla-
no de recuperação judicial não fo-
rem satisfeitas no prazo devido, a 
recuperação será convolada em fa-
lência, e os credores terão seus di-
reitos reconstituídos nas condições 
originalmente contratadas", ressal-
tou. REsp. nº 1.700.606. 

Bloqueio via Bacen Jud. - Art. 842 do 
CPC/2015 - Manutenção da natureza 
acautelatória - Comprovação dos 
requisitos para efetivação em momento 
anterior à citação - Necessidade. 

■O Superior Tribunal de Justiça, Segun-

da Seção, por unanimidade, entendeu 

que o CPC/2015 não alterou a natureza 

jurídica do bloqueio de dinheiro 

via Bacen Jud, permanecendo a nature-

za acautelatória e a necessidade de 

comprovação dos requisitos para sua 

efetivação em momento anterior à cita-

ção. 

Cinge-se a controvérsia a definir se o 
art. 854 do CPC/2015 representava 
evolução na percepção da natureza 
jurídica do bloqueio de dinheiro. 

Dito de outro modo, centra-se a 
análise se tal instrumento - como 
medida preparatória à penhora - 
deixaria de possuir caráter acau-
telatório e passaria a representar 
mecanismo destinado a promover 
maior grau de celeridade e efetivi-
dade na prestação jurisdicional 
executiva. Isso dispensaria a de-
monstração do preenchimento dos 
requisitos concernentes ao fumus 
boni iuris e ao periculum in mora - 
seja porque, caso a intenção do 
executado fosse a de realizar o 
pagamento, após a citação, a efe-
tivação do bloqueio não lhe causaria 
prejuízo, seja porque a nomeação de 
bens à penhora, assim como a 
penhora propriamente dita, deve 
recair prioritariamente sobre dinheiro 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=156022435&registro_numero=201702432066&peticao_numero=&publicacao_data=20220613&formato=PDF
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(art. 11, I, da Lei 6.830 de 1980 e art. 
835, I, do CPC/2015), exceto se o 
devedor comprovar, à luz do princípio 
da menor onerosidade, que a 
Execução deve prosseguir com a 
constrição sobre outros bens de 
menor liquidez. 

No entanto, a jurisprudência das Tur-
mas que compõem as Seções de Di-
reito Público e Privado do STJ se fir-
mou no sentido de que o novo Código 
de Processo Civil (CPC/2015) não al-
terou a natureza jurídica do bloqueio 
de dinheiro via Bacen Jud, permane-
cendo a natureza acautelatória e a 
necessidade de comprovação dos re-
quisitos para sua efetivação em mo-
mento anterior à citação. 

Nesse sentido, destaca-se que o 
Tribunal a quo concluiu pela 
impossibilidade de se proceder à 
constrição de ativos do executado 
antes da sua citação ou, ao menos, 
uma nova tentativa de realizá-la. O 
referido entendimento está em 
consonância com a jurisprudência 
desta Corte superior, que é 
sedimentada no sentido de que deve 
haver a citação do executado antes da 
determinação da penhora ou arresto 
de valores em seu nome. Isso porque 
devem ser respeitados os princípios 
da ampla defesa e do contraditório e 
o devido processo legal, bem como 
ser preservado o caráter 
acautelatório da medida. 

Ademais, salienta-se que "a medida 
de bloqueio de dinheiro, via 
BACENJUD, à luz do CPC/2015, não 
perdeu a natureza acautelatória, 
sendo necessária, antes da citação 
do executado, a demonstração dos 
requisitos que autorizam a sua 
concessão" (AgInt no AREsp n. 
1.467.775/GO, relator Ministro 
Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 
13.03.2020)". 

REsp. nº 1.664.465. 

Cabe ao juízo da execução decidir sobre 
penhora de imóvel localizado em outra 
comarca. 

■É competência do juízo da execução 
decidir sobre a penhora de imóveis 
situados fora da respectiva comarca, 
cujas certidões de matrícula tenham 
sido apresentadas nos autos.  

Com base nesse entendimento, a 
Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) confir-
mou acórdão do Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJSP) segundo o qual, 
na hipótese de bens sujeitos a regis-
tro público, não há necessidade de 
carta precatória, ainda que se 
situem fora da comarca da 
execução. 

A controvérsia teve origem em ação 
de execução hipotecária ajuizada 
por uma empresa de bebidas contra 
uma construtora, objetivando a 
excussão de três imóveis 

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1664465
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hipotecados, situados em comarcas 
distintas. 

O juízo de primeiro grau determinou 
a penhora dos imóveis por termo 
nos autos, para posterior alienação 
em leilão público eletrônico. O TJSP 
negou provimento à apelação da 
construtora. 

No recurso especial apresentado ao 
STJ, a construtora alegou violação 
do artigo 845, parágrafo 2º, do Código 
de Processo Civil (CPC/2015), 
afirmando que, se havia bens 
situados fora da comarca da 
execução, seria necessária a 
expedição de carta precatória para 
penhora, avaliação e alienação. 

Bens em local diverso do foro do 
processo 

A relatora do caso, ministra Nancy 
Andrighi, destacou que a 
jurisprudência do STJ está alinhada 
ao que prevê o artigo 845, parágrafo 
2º, do CPC/2015: se os bens 
estiverem situados em local diverso 
do foro do processo, a execução 
será feita por carta precatória, 
sendo o juízo deprecado competente 
para decidir sobre penhora, 
avaliação e alienação (CC 165.347). 

Porém, ressalvou a ministra, 
conforme expressamente prevê o 
próprio parágrafo 2º do artigo 845, a 
execução por carta acontecerá 
somente quando não for possível 

realizar a penhora na forma prevista 
pelo parágrafo 1º do mesmo artigo do 
CPC/2015. 

A magistrada esclareceu que, de 
acordo com o parágrafo 1º do artigo 
845, independentemente do local em 
que estiverem situados os bens, a 
penhora será realizada por termo 
nos autos quando se tratar de 
imóveis ou veículos e for 
apresentada a certidão da matrícula 
do imóvel ou a certidão que ateste a 
existência do veículo. 

"Nessa hipótese, a competência para 
decidir sobre penhora, avaliação e 
alienação dos imóveis ou veículos 
será do próprio juízo da execução, 
sendo desnecessária a expedição de 
carta precatória na forma do artigo 
845, parágrafo 2º, do CPC/2015, que 
se aplica apenas quando não for 
possível a realização da penhora 
nos termos do parágrafo 1º do 
mesmo dispositivo", afirmou. 

REsp. nº 1.997.723. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art845%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art845%C2%A72
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1838992&num_registro=201901158745&data=20190617&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art845%C2%A71
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2185510&num_registro=202102934647&data=20220621&formato=PDF
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Exercício de atividade de forma 

empresarial - Prazo mínimo de dois 

anos do registro - Produtor rural - 

Pedido de recuperação judicial – 

Possibilidade - Relativização do tempo 

de registro. 

■O Superior Tribunal de Justiça, 

Segunda Seção, por unanimidade, 

entendeu que ao produtor rural que 

exerça sua atividade de forma 

empresarial há mais de dois anos, é 

facultado requerer a recuperação 

judicial, desde que esteja inscrito na 

Junta Comercial no momento em que 

formalizar o pedido recuperacional, 

independentemente do tempo de seu 

registro. 

Inicialmente cumpre salientar, que 
as Turmas de direito privado do 
Superior Tribunal de Justiça 
possuem entendimento no sentido 
de que é possível o deferimento de 
pedido de recuperação judicial do 
produtor rural que exerça atividade 
rural de forma empresarial há mais 
de dois anos, ainda que esteja 
registrado na Junta Comercial por 
tempo inferior àquele biênio. 

Com efeito, a recuperação judicial é 
instrumento jurisdicional de 
superação da crise econômico-
financeira da atividade empresarial.  

Revela-se como artefato viabilizador 
do desenvolvimento econômico, 
social, cultural e ambiental, na 
medida em que promove a 

continuidade da atividade econômica 
da empresa com potencial de 
realização. 

Não há dúvidas de que o valor a ser 
protegido pelo instituto é o da ordem 
econômica, não sendo raros os casos 
em que o interesse do empresário, 
individualmente considerado, é 
sacrificado em deferência à 
salvaguarda da empresa, enquanto 
unidade econômica de utilidade 
social. 

Nesse caminho, o instituto da 
recuperação, em substituição à 
concordata, expande o conceito da 
empresa por um cenário exógeno, a 
partir de um novo paradigma: uma 
nova teoria da preservação da 
unidade produtiva, em razão da 
função social metaindividual, em que 
a eficiência econômica deixa de ser a 
primordial preocupação. 

Concomitantemente, observa-se que 
o exercício profissional da atividade 
econômica é associado à 
habitualidade, à pessoalidade e à sua 
organização, bem como à forma como 
ela é praticada. Assim, a atividade 
empresária é aquela que promove a 
circulação de bens e serviços, com 
geração de receitas, passível de 
valoração econômica no mercado e 
apta a gerar lucros. 
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O Código Civil previu, em seu art. 
967, a inscrição do empresário no 
Registro Público de Empresas 
Mercantis e, a partir dessa previsão, 
a doutrina pôs-se a investigar a 
natureza daquele ato, se constitutivo 
da condição de empresário ou se 
declaratório, uma vez que, na 
definição exposta no art. 966 o 
objeto de identificação eleito foi a 
atividade exercida desacompanhada 
da formalidade inscricional. 

Há doutrinadores que sustentam 
que o registro apenas declara a 
condição de empresário individual, 
tornando-o regular, mas não o 
transforma em empresário. Esta 
Corte já afirmou a natureza 
declaratória atribuída ao registro 
efetivado pelo empresário na Junta 
Comercial. 

Assim, nos termos da teoria da 
empresa, a qualidade de empresário 
rural também se verificará sempre 
que comprovado o exercício 
profissional da atividade econômica 
rural organizada para a produção ou 
a circulação de bens ou de serviços, 
independentemente da efetivação da 
inscrição na Junta Comercial. 

O art. 48 da Lei nº 11.101 de 2005 
anuncia as condições de 
admissibilidade do requerimento da 
recuperação judicial. Assim, quanto 
ao produtor rural, a condição de 
procedibilidade da recuperação 
judicial estará satisfeita sempre que 

realizado o registro na forma da lei 
e comprovada a exploração da 
atividade rural de forma empresarial 
por mais de dois anos. 

No que diz respeito à "exploração da 
atividade rural de forma empresarial 
por mais de dois anos", entendem 
ambas as Turmas da Segunda Seção 
deste Superior Tribunal que, apesar 
da necessidade do registro antes do 
pedido de recuperação, não há, por 
parte da legislação, exigência de que 
o ato registral ocorra há dois anos 
da formalização do pedido. 

Ademais, conforme elucida a doutri-
na, um período mínimo de explora-
ção de atividade econômica por par-
te do requerente da recuperação 
judicial precisou ser estipulado, por-
que o legislador considerou não 
consolidada a importância da em-
presa que atua há menos de dois 
anos para economia local, regional 
ou nacional. 

O argumento é coerente. A consoli-
dação de uma empresa não ocorre 
do dia para a noite. A conquista da 
clientela, a fixação do ponto comer-
cial e o desenvolvimento de técnica 
particular são fatores construídos 
com o tempo de atuação da empre-
sa. O que a lei pretende, em verdade, 
é assegurar a utilização do instituto 
a empresas já consolidadas.  
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A contrario sensu, uma vez 
comprovado, por quaisquer meios, o 
exercício consolidado da atividade 
pelo período determinado pela lei, 
atestada estará a relevância da 
empresa rural, qualificando-a, assim, 
ao deferimento do processamento da 
recuperação. 

Destarte, o registro empresarial deve, 
sim, ser realizado antes da 
impetração da recuperação judicial 
(critério formal). Contudo, a 
comprovação da regularidade da 
atividade empresarial pelo biênio 
mínimo (art. 48 da Lei n. 11.101 de 
2005) será aferida pela manutenção e 
continuidade do exercício profissional 
(critério material). 

 

 

Cabe ainda salientar a publicação da 
Lei nº 14.112 de 2020, que alterou a Lei 
nº 11.101 de 2005, reformulando o 
sistema de insolvência empresarial 
brasileiro, com previsão orientada à 
regulamentação da situação do 
produtor rural. 

Nesse passo, deve ser fixada tese do 
recurso repetitivo nos seguintes 
termos:  

"Ao produtor rural que exerça sua 
atividade de forma empresarial há 
mais de dois anos é facultado 
requerer a recuperação judicial, 
desde que esteja inscrito na Junta 
Comercial no momento em que 
formalizar o pedido recuperacional, 
independentemente do tempo de seu 
registro". 

REsp. nº 1.905.573. 

 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202003017730%27.REG.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202003017730%27.REG.

